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Edital para de Concessão de Bolsas de Mestrado

Aditivo do Relatório de Análise de Pedidos de Concessão de Bolsa

Em revisão dos documentos encaminhados para fins de seleção, cumpre esclarecer que

a carta de um dos candidatos, Lauriano Vaso da Silveira, foi enviada em tempo hábil, mas não

conferida por esta comissão.

Assim, após analisada a documentação protocolada pelos discentes, incluindo a carta do

candidato Lauriano Vasco da Silveira, à luz dos critérios definidos no item 2 do Edital n. 01/2024

– PPGD/Ufersa, chegou-se ao seguinte ranqueamento:

Ranking Nome do candidato

Escores da
Carta de
Motivação

Escores do
Currículo
Acadêmico Média Classificação

A Adailson Pinho de Araújo 5,8 4,0 9,8 1º
A Giovanna Helena Vieira Ferreira 5,7 3,79 9,49 2º

A
Erik Dênio Gomes de Oliveira
Filho

6,0 2,95 8,95 3º

A Adriele Jairla de Morais Luciano 5,7 2,92 8,62 4º

B Lauriano Vasco da Silveira 5,8 2,81 8,61 5º
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B
Ana Letícia de Oliveira Bezerra
Fernandes

5,6 2,81 8,41 6º

A Gabriel Braga dos Santos 5,8 2,60 8,40 7º
A Vítor Carlos Nunes 5,7 2,12 7,82 8º
B Luís Gustavo Régis Pitombeira 5,8 1,94 7,74 9º
B Adeilton Dantas de Macedo: 6,0 1,73 7,73 10º
B Raul Feitoza Pinheiro Gadêlha 5,6 1,46 7,06 11º

B Luan Fonseca Araújo 5,7 0,69 6,39 12º

-
Paulo César Rebouças Torquato
Filho

Desclassificado por não cumprimento dos requisitos do item
2.7.8 do Edital PPGD/Ufersa n. 1/2024.

- Wictor Fernandes da Costa
Desclassificado por não cumprimento dos requisitos do item
2.7.8 do Edital n. 01/2024.

Exaurida essa fase analítica, conclui-se que o discente Adailson Pinho de Araújo obteve

a primeira colocação no ranqueamento alusivo ao Edital n. 01/2024 – PPGD/Ufersa, fazendo jus

à concessão da bolsa Capes por demanda socioeconômica. Os discentes listados seguidamente na

tabela acima figuram como suplentes, na ordem apresentada..

Os demais elementos e informações apresentados no resultado original ficam mantidos

como estão.

Mossoró/RN, 23 de fevereiro de 2024.
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